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                PROPOSIÇÕES 01 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 037/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que regulamente, por meio de decreto, a Lei Municipal nº 5.136/2022, que institui o Programa “IPTU Sustentável”, concedendo descontos no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) às habitações sustentáveis.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             
O Vereador que subscreve a presente, encaminha a seguinte indicação ao Poder Executivo Municipal, para que seja regulamentada, por meio de decreto, a Lei Municipal nº 5.136/2022, que institui o Programa “IPTU Sustentável”, conforme minuta anexa.
A referida lei, aprovada em 2022, estabelece a concessão de incentivos tributários aos contribuintes que adotem práticas sustentáveis em seus imóveis residenciais, tais como captação e reuso de água, utilização de energia renovável, implantação de telhados verdes, separação de resíduos, entre outras ações ambientalmente responsáveis.
Entretanto, a ausência de regulamentação tem impedido a efetiva aplicação da norma, o que inviabiliza que os cidadãos possam usufruir dos benefícios previstos e o município possa estimular práticas de sustentabilidade urbana, conservação ambiental e uso racional de recursos naturais.
A minuta de Decreto Municipal, apresentada em anexo, propõe disciplinar a operacionalização do programa, definindo:
· os procedimentos de requerimento e comprovação das medidas sustentáveis;
· os percentuais de desconto aplicáveis;
· a fiscalização e homologação dos benefícios;
· e os padrões técnicos e documentais necessários para garantir a lisura e transparência do processo.
Dessa forma, busca-se dar plena efetividade à Lei nº 5.136/2022, estimulando a população a adotar práticas sustentáveis e contribuindo com a preservação ambiental, a eficiência energética e o desenvolvimento urbano responsável em nosso município.

Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.dnbdv29byunb]Bom Retiro do Sul, 28 de outubro de 2025.
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